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T r a n s f o r m a a Esco la N o r m a l " V a l e n t i m G e n 
t i l " , de Itápolis, em Inst i tuto de Educação. 

O G O V E R N A D O R DÓ E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : „ , , „ 
A r t i g o l .o — A Esco la N o r m a l " V a l e n t i m G e n t i l , 

de Itápolis, f i ca t rans fo rmada em Inst i tuto de Educação, 
com a mesma denominação. - . 

A r t i go 2.o — Passarão p a r a o Ins t i tuto ora cr iado aa 
instalações, móveis, pessoal e verbas orçamentárias r e l a 
t ivas à Esco la N o r m a l " V a l e n t i m G e n t i l " . 

A r t i go 3.o — O Colégio E s t a d u a l , remanescente da 
transformação operada por esta l e i , poderá func ionar em 
anexo ao Ins t i tu to de Educação, desde que não contrar ie 
as n o r m a s pedagógicas próprias do ens ino n o r m a l e o 
p e r m i t a m as condições mate r ia i s do edifício que serv i ra 
de sede ao referido estabelecimento. 

A r t i go 4.o — A l e i orçamentária do exercício em que 
se der a instalação do Ins t i tu to de Educação de que t r a t a 
esta l e i consignará as verbas necess i r i as p a r a ocorrer ás 
respect ivas despesas. 

A r t i g o 5.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data dc 
sua publicação. 

A r t i g o 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno t o Es tado de São Pau lo , aos 23 

de ma io de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S - - : -. • • 
V icente de P a u l a L i m a 1 * : .- .• - " 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a -
<io dos Negócios do Governo , aos 23 de ma io de 1953. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l ~ " ' ' : ; " 

L E I N . 4.752, D E 23 D E M A I O D E 1958 

Dispõe sobre o desdobramento d a Cade i ra &e 
"Química G e r a l e Inorgânica e Química Analíti
c a " da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras , 
da Univers idade de São Pan lo , e dá outras p r o v i 
dências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : • 
A r t i g o l .o — A a t u a l Cade i ra n . X I V — "Química 

G e r a l e Inorgânica e Química Analítica", da Facu ldade 
de F i l oso f ia , Ciências e Le t ras , da Univers idade de São 
P a u l o , passa a cons t i tu i r 2 (duas) Cade i ras autônomas, 
denominados, respect ivamente, Cade i r a de "Química G e 
ra l e Inorgânica" e Cade i r a de "Química Analít ica". 

A r t i go 2.o — F i c a cr iado no G r u p o II , da Par t e P e r 
manente, co Quadro da Univers idade de São Pau lo , i 
(um) cargo de Professor Catedrático, padrão " X " , dest i 
nado à Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras . j 

Ar t i g o 3.o — A s despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento 
da Univers idade de São Pau lo . 

A r t i go 4.o — A presente l e i entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

A r t i g o 5 . 0 — Revogam-se as disposições, e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 

de ma io de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Viceníe de P a u l a L i m a 
G a b r i e l Sy lves l re Te i xe i ra de Ca rva lho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 23 de. ma i o de 1953 

Car los de Aibuquerque Se i f f a r th -
D i r e t o r G e r a l / '« 

L E I N . 4.753, D E 23 D E M A I O D E 1958 

— Dispõe sobre a fixação do efetivo d a Fòr«a ' 
P u o i i s a da Estado para o exercício de 1958 e dá 
outras providências. | 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O " 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
I O S ^ Ã J Í ~ A ? ô r ç a P u b l i c a terá. no exercício de 
1958, lS.OOd homens, distribuídos de acordo com os qua 
dros de efetivo orçamentário pelas seguintes unidades a d 
min i s t r a t i v a s : 

1 — D e Comando e Administração 
U m Quar t e l Gene ra l com Inspetor ia A d m i n i s t r a t i v a 

t i . A . ) e demais órgãos anexos; 
1 1 — D 3 T r opa de Po l i c iamento e G u a r d a 

U m Reg imento de I n f a n t a r i a (Reg imento Tob ias de A g u i a r ) ; 
O i to Batalhões de Caçadores — l . o , 2.o, 3 . 0 , 4.o. 

5 . 0 , 6.o, 7.o e 8 . 0 B . C . ; 
U m Batalhão de Guardas (B . G . ) , com Corpo M u s i ca l ; 
U m Batalhão de Trânsito (B T . y 
U m Batalhão de Rádio P a t r u l h a ( B . R . P . ) ; 
U m Reg imento de C a v a l a r i a (Reg imento Nove de 

J u l h o ) ; 
U m Corpo de Po l i c iamento F lo res ta l ( C . P . F . ) ; 
U m Corpo de Po l i c iamento Rodoviário ( C . P . R . ) ; 
U m a C o m p a n h i a Independente de I n f a n t a r i a ( C i a . 

I n d . ) ; 
U m a C o m p a n h i a Independente de I n f a n t a r i a ( l . a 

C i a . I n d . ) . 
I I I — T r e p a de Socorro 
U m C o i r o de Bombei ros ( C . B . ) inc lusive destaca

mentos do inter ior e C o m p a n h i a de Bombei ros de S a n 
tos. 

I V — Serviços Aux i l i a r e s 
U m Serviço de Transpor te e Manutenção ( S . T . M . ) ; 
U m Serviço de Fundos ( S . F . ) ; 
U m Serviço de Intendência ( S . I . ) ; 
U m Serviço de Subsistência (S. S u b s . ) ; 

; U m Serviço da Saúde, abrangendo o Hosp i t a l M i l i 
tai- ( H . M . >, Serviço Odontológico (S . O d . ) , Policlí
n i ca M i l i t a r (P. Mi l . ) e Depósito de Convalescentes e 
Sanatório de Tremembé i D . C . S . T . ) ; 

U m Presídio M i l i t a r Romão Gomes ( P . M . R . G . ) ; 
V — Órgãos de Ens ino 
U m Centro ds Formação e Aperfeiçoamento (C .F .A . ) ; 
U m a Esco la de Educarão Física ( E . E . F . ) . 
A r t i g o 2.o — O efetivo dessas unidades correspon

derá: ' i 
I — Of i c ia i s combatentes 

5 Coronéis 
18 Tenentes Coronéis I 
29 M a i o r e s 

127 Capí::?.es 
130 P r ime i ros tenentes 
ISO Segundos tenentes 
47 Asp i ran t es . 

I I — Of i c i a i s t ie Administração 
3 Tenentes coroné-S 
4 Ma jo res 

' 4 Capitães 

P Á G I N A 4 

"TH — 'Of ic ia is Aux i l i a r es de A d m i n i s t r a ç ã o v : 
40 Segundos tenentes 

I V — Of i c ia i s do Quadro de Saúde-Médieois n 
1 Corone l . . . - . . . . . . . 
4 Tenentes Coronéis di 

14 Majores t i 
20 Capitães di 
17 Pr ime i ros tenentes. jt 

V — O f i c ia is do Quadro de Saúde-Farmacêuticos o 
1 M a j o r 
1 Capitão 
2 P r ime i ros Tenentes ci 

V I — Of ic ia is do Quadro de Saúde-Dentistas n 
1 Tenente Corone l P 
1 M a j o r 
4 Capitães C l 

18 P r ime i ros Tenentes . 1-
V I I — Of ic ia is do Quadro de Veterinária 
1 Capitão " l e 

1 P r ime i r o Tenente . *' 
V I I I — Of ic ia is do Quadro de Especia l istas 
1 Corone l capelão si 
1 P r ime i r o tenente mestre geral do Corpo M u s i c a l 
1 Segundo tenente mestre . 
I X — Of ic ia is agregados cem vencimentos d 
2 Majores 
3 Capitães 
3 P r ime i ros tenentss 
1 Segundo tenente , 
X — Praças da Escola de Of ic ia is — Alunos Q 

.' 47 a lunos "of ic ia is do 3 . 0 ano ( C F O. ) 
45 alunos of iciais rio 2.o ano ( C F . O . ) 
20 alunos oíicf is do l . o ano ( C F . O . ) 
23 a lunes of icieis do 2.o ano ( C P . ) 
32 a lunos of ic iais do l . o ano ( C P . ) 
X I — P l a c a s combatentes de f i l e i ra 
113 Subtenentes . • : 
148 Pr ime i ros sargentos 
430 Segunõss sargentos g 
(fflfi Terceiros sargentos 
1.100 Cabos 
13.056 SMdadcs (eng*i**~*. mobilizáveis e recrutas? . 
XTT — F r s r a s escreventes ~ 
25 Subtenentes L 

53 P r ime i ros í^wentos 
70 Secundes E a r w i t o s * 
120 Terce iros far °entcs 
XITT — Praças especialistas 
44 Subtenentes 
1 Savcrento e a judante 3 
J4 1 P r ime i ros saroreptes 
203 Segundos sargentos 
:>'l3 T e ^ c i r o s samrentas 
270 Cebos 
250 Soldfldo? m o t o r a s . c 
X I V — Pragas artífices ç 
lf> Pubtenentes s i 
40 Fr ime i ros sarçertos 
P1! S-frundos rareentos 
55 T f c e i r o s sargentos 
54 Cabos 
Ar t i go 3.o — Fir .am es t abe l e c i a s rw r.êgumtes g ra t i 

ficações: 
I — De fun-ão 8 

I C r * 9.0CP01 ao Comandante G e r a l ; 
2) C rS 2.70000 ao I i i r p s t c r Admin i s t r a t i v o e ao C h e 

fe do E ' t a d o M a i o r ; 
3) C r$ 2.ino.00 aos Coronéis e Tenentes Coronéis, 0 

o r a n d o no exercício do earftft de Comando , Che f i a ou ••*«» 
Dirtção e de Subchefe do E s t a d a M a i o r ; d 

4) CrS 1.500.00 ao D i r e t o r da Esco la de Educação Fí
sica, ao Chefe do Gab ine te do Comando, ao Tesoureiro do 
S é r v i o de Fundes , ao Contador do Serviço fie Fundes , aos 
Ajudantes de Ordens do Comando G n a l e ao Encar rega - c 
do do Fqu i oamentn Mecan izado do Serviço de Fundos : 

5) CrS 1.000.C0 aos Comandantes e Chefes de U n i d a -
cies Admin i s t r a t i v as de prov imento efetivo de capitão '-' 
ao Comandante da C o m p a n h i a de Bombeiros de Santos : 

6) Cr,$ 509,00 aos oficiais tesoureiros das Unidades 
Admin i s t ra t i vas , ao o f i c ia l Exator , an operador do eoui -
pamento mecanizado do Sr r v i co de Fundes , aos artífices 
em exercício no cargo de Mestre nos Serviços da Força 
Pública, aos dois funcionários c iv is nos cargos de Chefe 
Oas O f i c inas do Serviço de Transportes e Manutenção e 
aos motoristas do Comando G e r a l . 

I I — De Ins t ru to r do Centro de Formação e Aper - j 
feiçoamento. . e 

Aos Of ic ia is que exercerem funções at inentes a ens i - ^ 
no no Centro de Formação e Aperfeiçoamento, em ca r -
ges de Comando , Direção, Che f i a ou como Instrutores 
serão atribuídas: t 

1) C r$ 1.800.00 aos o f ic ia is superiores; 1 

2) CrS 1.500,00 aos Capitães < 
3) Cr$ 1.200,00 aos Tenentes e Asp i rantes . 
I I I — D e Aux i l i a r e s de Instrutores no Cent ro de F o r 

mação e Aperfeiçoamento, serão atribuídas: 
1) CrS 600.00 aos Subtenentes e Sargentos 
2) Cr$ 30C.OO aos Cabos 
I V — De Professores do Centro de Formação e Ape r 

feiçoamento. 
Aos Professores C i v i s que lec ionarem no Centro de 

Fornisção e Aperfeiçoamento serão atribuídas: 
1) C r$ 200,00 aos das Escolas de Aperfeiçoamento e 

de Of ic ia is , por au"a de 50 minutos m i n i s t r a d a ; 
2) C r$ 100,00 ao de dat i logra f ia , por au la de 50 m i 

nutos m i n i s t r a d a . 
V — De representação . , . 
Ci$ 1.000,00 ap Comandante G e r a l . 
V I — E,?pecial 
C r $ 3.000,00 a cada u m dos a lunos oficiais, por ocasião 

da declaração a aspirante a of ic ia l , e aos a lunos-sargen-
tos, por ocasião da conclusão do respectivo curso. 

Ü l .o — Quando afastados .pc-r férias, nojo, gala, d is
pensa dc serviço, licença o u . b a i x a a Hosp i ta l , pa ra t r a t a 
mento de moléstia adqu i r ida em ato ou em consequência 
de serviço, os t i tu lares dos cargos continuarão fazendo jús 
à gratificação prevista n o i t em I deste ar t igo . 

§ 2.o — Farão jus às gratificações previstas no i tem I 
deste art igo, os que exercerem interint^.nente as funções 
respectivas, qualquer que seja o mot ivo ao afastamento 
dos t i tu lares . 

5 3 .0 — A s gratificações referentes às funções de T e 
soureiro e Exa t o r somente serão devidas àqueles que efe
t ivamente as exercerem. 
. § 4.o — Quando ocorrer a acumulação das funções 

previstas no i t em I, prevalecerá somente a gratificação re 
ferente ao cargo tíe ma ior relevância. 

§ 5 .0 — A percepção das gratificações previstas nos 
i tens I I . I l l e I V deste art igo, con t inua sendo regulada 
pelo Decreto n . 19.347. de 11 de ab r i l de 1950. 

5 G.o — F i c a m ext intas as gratificações previstas nos 
seguintes artigos e tabelas expressos no Decreto- le i n . 
15.620, de 29 de janeiro de 1946: 

I — art igo 99, tabela " E " — itens I e I I ; 
I I — artigo 103, tabela " G " ; 
I I I — art igo 104 e parágrafos; 
I V — art igo 105, letras " a " (alterado pelo ar t igo 2 .0 

do Decre to- le i n . 15.850, de 19 de j u n h o de 1946), " b " , 
" c " , " d " , " e " e " f ; 

} 7.o — F i c a m ext intas, também, as gratificações pre - J 

as 'pe lo beér i to r i . 19.34?; de 1 T M aferir de 19oÔ" 
§ 8.o — F i r -e vogado o art igo 100, do Decreto- le i 

15.620, de 2» ae jane iro de ly46. 
Ar t i go 4.o — A o oficie] do Exército Bras i l e i ro , q u a n -

em comissão n a Força Pública, será atribuída uma gra-
lação mensa l equivalente à suspensão parc i a l ou tota l 
proventos íed-rais que lhe forem impostos, sem pre-

ÍO da gratificação atribuída ao exercício do cargo p a r a , 
u a i fôr comissionado. 
A r t i go 5.0 — O Poãer Execut ivo í i xa i i , períodicamèn-
as imporiãiicias cerresponcentes às diárias de düigén-
i dc of ic iais e praças, bem como a importância oor-
:ondente ao abano quilométrico de transferência ue 
ças. 
Art igo 6.o — O el istamsnto de noves soldados ficará 

d ic iondao à existência de saldo disponível n a verba n . 
-8.21.0 — pessoal F i x o (M i l i t a r ) db r.rçamento vigeiúe. 
Ar t igo 7.o — A despesa cem a execução da presente 

correrá à conta cia verba n . 115-8.21.0 — Pessoal F i x o 
Ultar) do orçamento vigente. 
Ar t i go 8 .0 — Esta lei entrará em vigor na data de' 
publicação. 
Ar t i go 9 o — Bevojypin-s? as disty»siçôJs em contrária. 
Paláeio do Governo do Estado de Soo Paulo , aos 23 

maio de 19E8. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Ata . iba Leonel 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
Negócios do Governo, aos 23 de maio de 1958. 

: ; Car los d-í Albuquerque Seiífaffth, 
Diretor G e r a l 

U E C U E T O N . 32.3J2, D E 23 C E M A I O U E Ibtt 

A l t s r a as T -be las Exp l i ca t i vas do orçamento 
r i j e n t s 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R L O E S T A D O D E 
0 P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Art igo lo . — F i ca reduzida n a importância de C r $ . 

.000,00 (cento e vinte m i l cruzeiros) a dotação c'.o orça-
nto vigente, abaixo d iscr iminada c atribuída r.o Poder 
; islativo 

S E C H E T A I U A D A ASSEMBLÉIA 
L E G I S L A T I V A 
V E R B A N . 3 
Pessoal 

0.0 0 Pessoel F i x o CrS 
05 GvatifleaçôJS 

052 Pe la prestação de nerviços ext raord i 
nários 120.000.0i» 

Ar t igo 2 o C o m o recurso proveniente da redueão 
istante do art igo l.o. f i ca suplementada no mesmo o r -
aento, verba, cóáigo e dependência nele mencionados,. % 
uinte dotação: 

S E C R E T A R I A D A A S S E M B L E I A 
L E G I S L A 1 I V A 

V E R B A N . 3 

ü.ü 0 Pessoal F i x o Cr$ 
04 Diárias e ajudas de custo 

040 Diárias .. ía.OOU.í» 
Ar t i go 3.o — Êste decreto entrará em vigor n a da ta 

sua publicação. 
A r t i ~o 4.o — Revcgam-se as disposições em contrário 
Paláeio do Governo do Estado de Sáo Paulo , acs i'S 

mt.\o de l f58 . 
JÂNIO Q U A D R O S 
Frarc j sco de Pau l a Vicentft de Azevedo 

Pub l i cado n a Di re tor ia Ge ra l da Reeret :r ia de Es tado 
1 Negócios do Governo, aos 23 de maio de 1958. 

Car los de Albuquerque Sei f farth 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 32.333, D E 23 D E M A I O D E 1958 

A l t e r a os dispositivos que especifica do R e g u 
lamento da Esco la de Engenhar ia de São Car los , 
baixado pelo Decreto n . 27.239, de 11 de jane i ro 
de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
0 P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo 

1 v i s ta o decidido pelo Conselho Universitário d a U n i 
c i dade de São Pau lo em sessão cie 15 de abr i l de 1958, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — Passam a vigorar com a seguinte redação • 
art igos 55 e 57 do Regulamento da Escola de E n g e -

ar ia de São Carlos, baixado pelo Decreto n . 27.239, 
11 de janeiro de 1957: 

" A r t i g o 55 — P a r a inscrição ao concurso de P r o 
fessor Catedrático, o candidato terá que atender a 
todas as exigências instituídas neste Regu lamento , 
devendo: 

l .o — apresentar d ip loma de curso super ior o f i c i a l 
ou reconhecido que inc lua a matéria em concurso , 
ou matérias afins, quando se t ratar de matéria n o v a 
n a Univers idade de São Pau lo ou no pa is ; 

2.o — provar que é brasi leiro nato ou n a t u r a l i 
zado; 

3.o — apresentar provas ae sanidade física e m e n 
ta l e idoneidade mora l ; 

4.o — apresentar documentação de at i v idade p r o 
f iss ional , no caso de matéria de aplicação, e. de q u a l -
ruer forma, de atividade técnica ou científica que sa 
relacione int imamente com a disciplinar em concurso, 
at iv idades essas exercidas durante o prazo mínimo 
de 5 anos; 

5 o — apresentar 50 (cincoenta) exemplares de 
u m a tese inédita, de sua l i vre escolha, pert inente à 
matéria em concurso e cujar defesa constluirá p rova 
obrigatória. 

S l.o — P a r a os íins determinados no i t em l .o 
deste art igo não serão computadas as d i s c i p l i n a * 
subordinadas à cadeira em concurso. 

§ 2,o — Se, para cumpr imento do i t em 4o d.êste 
art igo, o candidato apresentar títulos de doutor ou 
de l ivre docepte, poderão os mesmos p rov i r de I n s 
t i tutos Nacionais ou Estrangeiros, porem, serão a c e i 
tos somente após aprovação pe la Congregação d a 
Esco la , que os exrminará conjuntamente com outros 
documentos apresentados pelo c a n d i d a t o " 

" A r t i g o 57 — O concurso de provas constará de : 
a) — defesa de tese; 

.' ' b) — provas didáticas; 
c) — prova prática" 

Ar t i go 2o — Êste Decreto entrará e m v igor h a d a t a 
: sua publicação. 

Ar t i go 3o. — Revogam-se ss disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 

: ma io de 1£58. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente tle P a u l a L i m a '' 
G a b r i e l Syivesire Te ixe i ra de Ca rva lho 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia de Estado 
>s Negócios do Governo, aos 23 de maio de 1958. 

Car los d» Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l 
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